
Lei  
GOVERNQ MUNICÍPAI. DE 

MUCAMBO 
ADM MAIS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 

LEI N° 237/2024 	 MUCAMBO-CE, EM 01 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre a denominação da RUA SDO 21, no 

bairro centro de Mucambo e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO,Estádo do Ceará: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores do Município de Mucambo aprovou e eu sanciono a seguinte LEI 
MUNICIPAL: 

Art. 1° - Dispõe sobre a denominação da RUA SQO 21, que passa, doravante a denominar-se RUA 
MANOEL ZIFIRINO DE AZEVEDO, que tertr início no muro do estádio municipal, cortando 
avenida Agrônomo José Alves, com ponto final na rua Doralice Guimarães de Castro, no Bairro 
Centro/Mucambo-Ce, assim como mostra a foto da localização em anexo. 

Art. 20  - O PoderExecutivo Municipal deverápróvidenciar a colocação de placas indicativas e 
respectiva comunicação, da denominação, impresa de Correios e Telégrafos -ECT, Enel, 
CAGECE, e outras companhias. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua ppblicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCAMBO/CEARÁ, AOS 01 DIA DO MÊS DE 
MARÇO DE 2024. 
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